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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NR 877, de 15 de setembro de 1.971

o Dr. Manoe1 Lopes, Prefeito Municipal de Agudos, usan

do de suas atribuiçOes l egai s ,

PAZ SABER que a Câmara Municipal aprovpu e tie sancio

na e promulga a seguiDte lei:

-
-
-
-

"Diepõe sôbre abertura

de Cr$ 1.100,00".

,
de cr edi t o especial

Art. 1R - Pioa o Executivo autorizado a abrir na Conta-
dor14 Municipal, um êrédito especial de Cr$ 1.100,00 (!!um mil e cem

cruzeiros), destinado ao pagamento de pessoa a ser c ont rat ada; para

exercerinterimamente o cargo de Secretário da Junta de Alistamento

Militar, cuja titular foi afastada para tratament o de saÚde.

com a redução

Prefeitura Municipal de Agudo s, 15 de setembro de 1.971

Parágrafo ~ico - O crédito dêste artigo será coberto
,

da seguinte dotação orçamentaria:

DIVISIO DE OBRAS, VIAçz.O E »;lUIPAMENTOS VRllANOS

Ruas e Avenidas

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

Pessoal

Pessoal Civil

01.00- Vencimentos e vantagens fixas

01 -Salários de Contratados ..... Cr$ 1.100,00

Art. 2R - Esta lei entrará em ngor na data de sua pu

blicação, r evogadas as disposiçõee em oontrário.

-

-

-

-

-

-

Registrada e pub1 ioada na

dos, na data supra..
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